
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indico a realização de operação tapa buraco na
rua  E  1  no  bairro  Residencial  Wantuil  de
Freitas.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico a realização de operação tapa buraco na rua E 1 no bairro Residencial Wantuil de Freitas. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
A presente  indicação  tem por  finalidade  promover  a  recuperação  da  malha  asfáltica  e  garantir
melhores condições de segurança e trafegabilidade aos usuários da via. 
Foi constatada a existência de diversos buracos e irregularidades ao longo da pista, situação que
dificulta a circulação de veículos e pedestres, aumenta o risco de acidentes e pode ocasionar danos aos
veículos que transitam pelo local. 
O estado de conservação do pavimento encontra-se comprometido, exigindo intervenção para correção
das deformações e recuperação dos trechos deteriorados. 
Dessa  forma,  torna-se  necessária  a  realização  de  operação  tapa-buracos,  visando  restabelecer
condições adequadas de mobilidade, segurança viária e conforto para a população. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de junho de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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